
Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

EDITAL DE CHAMADAPÚBLICA N« 001/2022-SEMED

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 101I.015/2022-SEMED

Chamada Pública n" 001/2022-SEMED, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1® do art.I4 daLei n" 11.947/2009 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE.

A Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Rio Branco - s/n - Centro, inscrita no CNPJ sob n® 01.608.475/0001-28, representada neste ato
pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jorge Vieira dos Santos Filho, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando odisposto no art. 14, da Lei n® 11.947/2009 enas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE,
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAÉ. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no
período de 25/02/2022 à 23/03/2022, no horário .daS; 08h às 12h, na sede da Secretaria Municipal de
Educação, localizada na Av. Rio Branco, s/n, Centro, Vila Nova dos Martírios (MA).

1. OBJETO

Oobjeto da presente Chamada Pública éaaquislf^ò^de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar edo
Empreendedor Familiar Rural, para oatendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
conforme especificações dos gênerosalimentícios abaixo:

Item

vj-

Descrição dos Alimentos Unidade Quantidade
Preço em RS

Unitário Total

01

Abóbora de primeira qualidade. Madura, com casca
combrilho firme, tamanho médio a grande, uniforme,
polpafirme, semferimentos ou defeitos, livrede tetras
ou corpos aderentes a superfície extema, parasitas,
larvas, resíduo de fertilíTanie.

Kg 2.600 4,97 12.922,00

02

Alface crespa hortaliça fresca, com folhas íntegras e
de primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada,-
coloração unifoime; isenta de sujidades, insetos,'-
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Podendo serdeorigem hidropôníca.
Peso médio do pé: 200 a 250};

> Kg

,1

1.640 20,00 32.800,00

03
Banana, de 1' qualidade, irutos com 60% a 70% de"
maturação, com casca uniforme, aroma e'sabor dá
esoécie. sem ferimentos e machucados. r i' i

14.000 4,83 67.620,00

04

Cheiro Verde (SALSINHA E CEBOLINHA), de
elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes,
hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas, devem"
apresentar aroma, coloração e tamanho uniforme e
típicos das variedades, estarem livres de insetos è
enfermidadesassim como seus danos, estarem isentas
de umidade extema anormal, odor e sabor estranhos,
estartotalmente livredesujidades e parasitas. Podendo'
ser omânico. Peso médio do maco 150 a ZOOe.

•' •'

. Maços

: i

2.400 4,16 9.984,00

05

Coüvefolha hortaliça fresca, comfolhas integras e de
primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada,
coloração unitbrme; isenta de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos á
superfície extema Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou biológica
Podendo ser orgânico. Peso médio do maco 200s

Maços 8.000 4,59 36.720,00
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06

Feijão sempre verde ou maranhense, grãos secos'e
maduros, com boa apresentação. Embalados em
embalagens plásticas transparentes e pesados por
quilo. Sem a presença de corposestranhos ou algum
fetor de risco a vida humana.

Kg 2,600 15,98 41.548,00

07

Macaxeira fresca de primeira qualidade, in natuia,
tamanhomédio,apresentando grau de maduração tal
quelhepermita suportar a manipulação, o transporte e
conservação em condições adequada oara consumo.

Kg 7.000 4,76 33.320,00

08
Mamão de primeira qualidade. Maduro intermediário,
tamanho médio,casca lisa, integra, isentade parasitas
e larvas.

Kg 6.500 4,86 31.590,00

09
Melancia, casca lisa, fresca, no pontode maturação,
sem ferimentos ou defeitos. Com características
or^oléoticas mantidas.

Kg 13.000 1,95 25.350,00

10

MILHO VERDE EM ESPIGA, espiga limpa, sem
casca e sujidades, tamanho médio a grande, isenta dé
íiingos e indícios de germinação, espigas de milho"'
novo,nãosendoaceitosespigascommilhopassado do'
ponto de consumo. ' •

- ' ^Kg 13.000 12,71 165.230,00

11

Pimenta de cheiro, sem ardência, bem selecionadas:^
de boa apresentação, sem presença de insetos,|0U.
larvas. Embalados em sacos plásticos a cada -12
unidades. '

; % 520 13.45 6.994,00

12

Pepino, fhito de tamanho médio, com características
integras e de primeiraqualidade; lavadoou escovado,
coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos;
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca.
Nãodeveapresentar quaisquerlesõesde origem física,
mecânica ou biolóeica Podendnser orf»ânír.o

2.600 5,57 14.482,00

13

Pimentão verde, fruto de tamanho médio, com
características integras edeprimeira qualidade; lavado
ouescovado, coloração uniforme; isentos de sujidades,
insetos,parasitas, larvase corposestranhos aderidos à
casca Nãodeveapresentar quaisquer lesõesde origem
física mecânica ou biolóeica Podendo ser oreântcn

Kg 1.600 6,72 10.752,00

14

Tomate fruto fresco de tamanho médio, com
características integras, apresentando-se maduro e de
primeira qualidade; fresco, limpo,coloração uniforme;
apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportara manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvase corposestranhos,
aderidos à superfície externa. Não deve apreseiitar
quaisquer lesões de origem física, mecânica'ou
biológica. Podendo ser orgânico. '

Kg 4.000 10,48 41.920,00

Valor Total., i , - 531.232.00 1

2. FONTE DE RECURSO

As despesas desta licitação correrão por conta da(s) seguinteCs) rubrica(s) orçamentária(s):

Unidade Orçamentária: 1017 - Fundo Municipal deEducação
Dotação Orçamentária: 12.361.0251.2056.0000 - Programa de alimentação escolar - PNAE
3.3.90.30.00 —Material de Consumo

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
t

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão'comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais eGrupos Formais, de acordo com oCapítulo Vda Resolução
FNDE que dispõe sobre o PNAE.
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3.1. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em
grupo).

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitaçâo: Ir

1- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato daDAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural paraAlimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV- a prova deatendimento de requisitos higiênicp-sanitários previstos emnormativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios á serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2.ENVELOPEN*» 01- HABILITAÇÃO DO GRÚPO INFORMAL.

0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n® 01;-os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitaçâo;

1- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato daDAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura detodos osagricultores participantes;

IV - a prova deatendimento de requisitos higiênicp-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projetode venda. ' • !

vv .k..i L. :
3.3. ENVELOPE N"01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitaçâo:

1- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato daDAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60dias;

III - a provade regularidade coma Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse daatual diretoria daentidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; , , '

VII- a declaração do seurepresentante legal de resporisabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII -aprova de atendimento de requisitos higiêniço-sá^i^os previstos em normativas específicas.
4. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE venda'

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
ff - CEP: 65.924-000 Áfone: (99) 3539-1502
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4.1. No Envelope n® 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I.

, 1

4.2. A relação dosproponentes dos projetos devenda seráapresentada emsessão pública e registrada em
ata03dias após o término doprazo deapresentação dosprojetos. Oresultado daseleção serápublicado em
até 05 dias após oprazo da publicação da relaçãó dos proponentes eno prazo de 03 dias o(s) selecionado(s)
será(ão)convocado(s) para assinatura do(s) contratò"(s)!\;'

4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõesobreo PNAE.

4.4.Devem constar nosProjetos de Vendade Gênèròs AIimentícios daAgricultura Familiar o nome, o CPF
e n® da DAP Física de cadaagricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Naausência oudesconformidade dequalquer desses documentos constatada naabertura dos envelopes
poderáserconcedido aberturade prazoparasuaregularização de até 05 dias,conforme análisedaComissão
Julgadora.,

5. CRITÉRIOS DESELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo deprojetos do território rural, grupo deprojetos do estado, e grupo depropostas do País.

5.2. Entre osgrupos de projetos, seráobservada a seguinte ordem deprioridade paraseleção:

I- ogrupo de projetos de fornecedores locais tem pnoriciade sobre os demais grupos;
fj' -v '

II- ogrupo deprojetos defornecedores deRegião;Géógráfica Imediata tem prioridade sobre o deRegião
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III—o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre b do Pais.

5.3. Emcadagrupo deprojetos, seráobservada a seguinte ordem deprioridade paraseleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser.considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição
seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas, em referência ao disposto no :§ ^2® .inciso I deste artigo, têm prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de assentadòs-dairèforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu
quadro de associados/cooperados. Para empate éntfè;Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme
identificação na(s) DAP(s).

II- osfornecedores degêneros alimentícios certificados como orgânicos ouagroecológicos, segundo a Lei
n® 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

V V N i
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. 1. #.j-
III- osGrupos Formais sobre osGrupos Informais, estes sobre osFornecedores Individuais, e estes, sobre
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a
DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §T inciso III deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior' porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seuquadro de'àssociados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão sercomplementadas com osprojetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6.1. Poderão ser solicitadas, pelo nutricionista responsável^ pela merenda escolar, amostras dos produtos
dos fornecedores classificados em primeiro lugar.' ^ •• •'

6.2. As amostras se solicitadas deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor
(grupo formal ou informal) e a especificação'do iproduto as quais deverão ser submetidas a análises
necessárias.

6.3. Anãoapresentação daamostra, quando solicitada," ou a apresentação deamostra emdesacordo com as
exigências deste edital implicará naautomática désclassificação do item e/ou daproposta.

h6.4. As amostras serão analisadas pelo Nutricionista) que observará os critérios de avaliação, além das
especificações descritas para cada gênero alimentício.

6.5. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que especialmente quando rejeitar um
produto emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
íi'

7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade do Município, semanalmente, junto àsala da
merenda escolar oulocal definido pelo responsável pda merenda escolar e nas quantidades anteriormente
informadas por ele.

' I

7.2. Os gêneros alimentícios aserem entregues apícoiífratante devem ser os definidos na chamada pública
de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos
constem namesma chamada pública e sejam correlatos nuhicionalmente e que a substituição seja atestada
pelo Responsável Técnico, que poderá contar com""oxèspaÍdo do CAE.

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até10 (dez) dias útéis após a última entrega domês, através de transferência
eletrônica em conta corrente do produtor em agência bancária oficial, mediante apresentação de documento
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,' .vedada à antecipação de pagamento, para cada
faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O edital da presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: site
https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/pubIicacoes.php, podendo ser solicitado pelo e-mail

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP; 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502
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y./ '»

editais.vnm2021@gmail.com e poderá ser consulado gratuitamente de 2°a 6® no horário de OShOOmin ás
12h00min, ou adquirido impresso a partirda data de sua publicação medianteo recolhimento da taxa de R$
25,00 (vinte cinco reais) na rede bancária credenciada, através do DAM e posteriormente obtido na
Secretaria Municipal de Educação, situada Avenida Rio Branco - s/n - Centro- Vila Nova dos
Martírios/MA.

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem^ animal e vegetal. Os produtos alimentícios a serem
adquiridos para o alunado do PNAE devem atender'ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA

."•í/f.". •;
9.3.0 limite individual devenda do agricultor familiar édóempreendedor familiar rural para aalimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ '̂4Q.pOOiOO (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade
Executora, e obedecerá às seguintes regras: ''

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ RS 40.000,00 (quarenta mil reais), porDAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais 'o>montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP^jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a sercontratado = n® de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

10. ANEXOS

10.1. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

Anexo I - Projeto de venda;

Anexo II - Minuta de contrato; > .

Anexo III - Declaração de que os gêneros ralimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; 5

Anexo IV - Modelo da Declaração de Limite Individual de VendaPorAgricultor - DAP/ANO.

Maiores informações serão prestadas aos interessados nohorário das 08h às I3h, pela Comissão deGestão.

Vila Nova dos Martírios (MA), 22 de fevereiro de 2022.

Josípiar Feitosa Bezerra Júnior
Presidente da Comissão de Gestão

Avenida Rio Branco s/n - Centro
CEP: 65.924-000 7.Fone: (99) 3539-1502
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ANEXO!

MODELO DO PROJETO DE VENDAS

Modelo para os Grupos Formais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N^001/2022-SEMED

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

'5. E-màiI--7í> l6iDDD/Fonè • ' > • 7. CEP ^

8. N" da DAP Jurídica .. 9. Banco ' = .. 10.Agência Corrente • ; 11,Contra N® da Conta

12. N^ de Associados 13. N® de Associados de acordo com a Lei n®
11.326/2006

14. N® de Associados com DAP Física

15.Nome do representante legal 16.CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário I 4.2. Total
5. Cronograma de Entrega dos

Produtos

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 ^^OVA

DOS MARTÍRIOS
•PorUrtrt ViW N!M) «.Shor"

*í! •



Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

1

2

3

4

5

Obs.: * Preço publicadono Edital n® 001/2022-SEMEDfo mesmo que consta na chamada pública)
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local e Data Assinatura do Representante do GrupoFormal Fone/E-mail:

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 mÁNpVA
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ANEXO I (continuação)

MODELO DO PROJETO DEVENDAS (continuação)

Modelo para os Grupos Informais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N®001/2022-SEMED

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1.Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-maii (quando houver) " - •. 7. Fone

8. Organizado por Entidadè Articuiadora,;
( )Sim ( )Não

9. Nomeda Entidade Articuiadora (quando
houver)

10. E-mail/fone

III - FORNECEDORES PARTICIPANTES
l. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3.DAP 4. Banco 5. N®da Agência 6. N° Conta Corrente

1

2

3

4

5

6

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDF/MFC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Municínio
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Identificação doAgricultor (a)
Familiar

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*
/ Unidade

6. Valor Total

}irM(oyt

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILAWVA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor
Obs.: *Preço publicado no Edital n® 001/2022-SEMED ("o mesmo que consta nachamada pública). Total do proíetó:

V - TOTALIZACÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por
Produto

6. Cronogramade
Entrega dos Produtos

1

2

3

4.

5
. •_ t

6
-

7 i' '

8

Total do proieto:
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as informações acima conferem com as condições de fomer.ímentn
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail:

Local e Data; Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo
Informal

Assinatura

1

2

3

4

5

6

7

8 1

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA
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9

10

11

12

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 ViLAWVA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

ANEXO I (continuação)

MODELO DO PROJETO DE VENDAS(continuação)

Modelo para os Fornecedores Individuais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N" 001/2022-SEMED

I - IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. N° da DAPFÍsica 7. DDD/Fone.. i 8. E-mail (quando houver)

9. Banco 10. N® da Agência 11. N® da Conta Corrente

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos

ProdutosUnitário Total
1

2

3

4

5

6

7

8

übs.: * Preço publicadono Edital n® 001/2022-SEMED(o mesmo que consta na chamada pública).
III-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

loc^oyt

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA
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CNPJ NO 01.608.475/0001-28

Endereço Fone

6. Nome do Representante Legal CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as informações acima conferem com as condições de fomeoimenfo
Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILAWVA

OOSMARlIRiOS
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.® ./2022 - CP. N° 001/2022-SEMED
PROCESSO ADM. N" 1011.015/2022-SEMED

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A(nome daentidade executora), pessoa jurídica de direitç público, com sede à Rua , N.® , inscrita
no CNPJ sob n.® representada neste ato pêlo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro iadó (nome dp grupo formal ou informal ou fornecedor individual),
com situado à Av , n.® , em (município); inscrita no CNPJ sob n.® , (para grupo formal),
CPF sob n.® (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),'
fundamentados nas disposições da Lei n® 11.947/2009 e da Lei n® 8.666/93, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública n® , resolvem celebrar opresente contrato mediante as cláusulas que seguem:

I r',
CLÁUSULAPRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n®

oqual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conformedescritona CláusulaQuartadeste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar. ' -•

CLÁUSULA QUARTA: _, .Çr -1 '
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, hòs"quáhtitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
c ). -•

a. O recebimento dasmercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e dasNotas Fiscais
de Venda pela pessoa responsável pelaalimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. Opreço de aquisição éo preço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálculo do preço já devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

Preço de Aquisição
Valor Total

Produto Unidade Quantidade Periodicidade

de Energia
Preço Unitário
(divulgado na

Chamada

Pública!

Preço Total

1 ' '

2 '• r . u'

3

4 . ,

6

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502

^Ianqva
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CNPJ NO 01.608.475/0001-28

6

7

Valor Total do Contrato

CLAUSULA QUINTA:

Asdespesas decorrentes do presente contrato correrão à contadasseguintes dotações orçamentárias:

PROG. ALIMENTAÇÃO'ESCOLÀR - PNAE.
'I

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber osdocumentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",e após a tramitação
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento novalor correspondente às entregas do mês
anterior. •' f

CLÁUSULA SÉTIMA: - -

O CONTRATANTE quenãoseguir a forma de liberação de recursos parapagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de2%, mais jurosde 0,1% ao dia, sobre o valorda parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pçlo prazo estabelecido no §7® do artigo 57 da Resolução do
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

'' TJ'.' vi •

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

OCONTRATANTE em razão dasupremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação àsfinalidades deinteresse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;

b.rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ouinaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicarsanções motivadas pelainexecução totalou parcial do ajuste;

'S',
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômicorfinanceiro, garantindo-lhe o aumento daremuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de.Alimenlação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502

VILANQVA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608:475/0001-28

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." /20XX, pela Resolução CD/FNDE n°
/20XX, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei h° 111947/2009,em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderáser aditado a qualquertempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condições essenciais. ' ••

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terávalidade se enviada mediante registro de recebimento oupor fex, transmitido pelaspartes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. porquaisquer dosmotivos previstos emlei. ; .i
'••ç'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até de .- de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E,porestarem assim, justos e contratados, assinara o presente instrumento emtrês vias de igual teore forma, na
presença de duas testemunhas.

, (

de de
(município)

CONTRATADO(S) (Individual ou GrupoInformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL

2'>
CPF

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 ) Fone: (99) 3539-1502
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Anexo III - Modelo da Declaração de Produção Própria

DECLARAÇÃO DEPRODUÇÃO PRÓPRIA DEALIMENTOS

(Nome do Produtor), inscrito no CPF N®,''"_^ e portador da

RG residente e domiciliado na .. Município de
, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Chamada Pública de Compra

de Gêneros Alimentícios de Produtos daAgricultura Familiar n° 001/2022-SEMED, que osgêneros alimentícios a

serem entregues são oriundos de produção própria.

v/ . CEP: 65.924-000 /.Fone: (99) 3539-1502

r

Assinatura

Avenida Rio,Branco - s/n - Centro
65.924-000 /,Fone: (99) 3539-1!

_de de 2022.

ManrraiuBV ^
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Anexo IV - Modelo da Declaração de Limite Individual de Venda Por Agricultor - DAP/ANO

DECLARAÇÃO DELIMITE INDIVIDUAL DE VENDA PORAGRICULTOR - DAP/ANO

Referência: CHAMADA PÚBLICA N" 001/2022-SEMED

(Nome do Produtor), inscrito no CPF N® e portador da

RG residente e domiciliado na Município de

, DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento da Resolução FNDE n®

21,de 16 de novembro de 2021, do Ministério da Educação, que limita o valor individual de venda do Agricultor

Familiarem no máximo R$ 40.000,00 (quarentamil reais), por DAP/ano.

N2 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

de de 2022.

(nome e assinahira do representante legal)
(carimbo com CNPJ)

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

/» X CEP: 65.924-000/: Fone: (99)3539-1502
VILANQVA
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